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PROJETO DE LEI Nº 014/2021.                                                       Em, 11 de janeiro de 2021. 

 
INSTITUI A CAMPANHA ABRIL MARROM DE 
PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DIVERSAS ESPÉCIES 
DE CEGUEIRA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

  Art. 1º Fica instituída no Município de Cabo Frio a Campanha Abril Marrom de 
prevenção e combate às diversas espécies de cegueira, a ser celebrada anualmente no mês de 
abril, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância da prevenção de 
doenças que podem levar a cegueira. 
 

Parágrafo Único. A Campanha Abril Marrom, tem como objetivo principal 
conscientizar a população sobre a importância da prevenção de doenças que podem levar a 
cegueira e será realizada no mês de abril e sempre que possível, será procedida a iluminação 
em marrom, aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a remeter ao tema 
durante todo o mês de abril nas edificações públicas municipais. 
 

Art. 2º A Campanha a que se refere o artigo anterior poderá ser promovida anualmente 
com reuniões, palestras, seminários, apresentações teatrais ou outros eventos.  
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Sala das Sessões, 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereadora - Autora 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente propositura tem por objetivo conscientizar a população sobre a importância 

da prevenção de doenças que podem levar a cegueira, incluindo no calendário oficial de Cabo 
Frio o "Abril Marrom", a ser comemorado anualmente no mês de abril.  

Segundo dados do Censo 2010, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) existem mais de 6,5 milhões de pessoas com deficiência visual no Brasil, sendo 582 
mil cegas e 6 milhões com baixa visão. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que 60% das cegueiras são 
inevitáveis, isso significa que muitos brasileiros que são cegos, poderiam não ter ficado cegos 
se tivessem recebido tratamento precocemente. 



  

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

   

 

O fato de muitas doenças relacionadas à visão não apresentarem sintomas, só prova a 
situação, pois algumas são descobertas quando já estão em estágio bastante avançado e de 
difícil regressão, temos como exemplo o glaucoma, a maior causa de cegueira no mundo, 
sendo que, no Brasil, mais de 1 milhão de pessoas são portadoras da doença.    
(http://www.brasil.gov.br/saude/2012/10/diamundial-da-visao-alerta-para-a-prevencao-da-
cegueira-no-pais). 

Portanto é imperioso que campanhas como o "Abril Marrom" venham conscientizar a 
população sobre a necessidade de acompanhamento médico especializado para evitar que as 
doenças dos olhos se agravem e acabem resultando em cegueira. Não podemos esquecer que a 
cegueira poderia ser evitada em cerca de 60% dos casos, para tanto, é preciso reunir e 
organizar as iniciativas, e que elas partam tanto do poder público quanto da iniciativa privada. 

A premissa é de que a articulação de todas estas ações traga eficiência na Prevenção e 
Combate às diversas espécies de cegueira. 

É neste sentido que peço a aprovação da presente propositura aos Nobres Pares. 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Edis desta Casa do Povo para a aprovação 
de tão relevante matéria. 


